LEI Nº 2.879, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008

Dispõe sobre a instituição do programa para o recolhimento e destinação dos óleos vegetais e gorduras residuais de fritura e cozimento de alimentos do Município de Timóteo e dá outras providências.





A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:  

 



Art 1º.  Fica instituído no Município o programa de recolhimento, destinação e reutilização dos óleos e gorduras.

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, entende-se por óleos vegetal e gorduras:

I - gorduras vegetais;

II - óleos vegetais de qualquer natureza.

Art. 2º. Os óleos e as gorduras vegetais reutilizáveis não poderão ser lançados nas caixas de gordura, redes de esgoto ou de água pluvial ou diretamente no meio ambiente.

Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar, concessão para a implantação do programa de que trata esta Lei.

§ 1º. As condições de execução dos serviços objetivados nesta Lei serão estabelecidos em regulamento aprovado por ato do Prefeito Municipal.

§ 2º. A aquisição de imóveis, veículos e maquinários necessários à instalação e implantação do programa de que se trata esta Lei será de responsabilidade do concessionário, nos termos da Lei.

§ 3º . A concessão a que se refere o caput deste artigo será outorgada, sempre, mediante processo licitatório.

Art. 4º. A coleta, transporte, reutilização e destinação do produto de que trata esta Lei, deverão ser processados de forma tecnicamente segura e adequada à saúde e ao meio ambiente, observadas as normas vigentes, utilizando-se, preferencialmente, mão de obra da população de rua e dos catadores de material reciclável, legalmente constituídos no Município.

Art. 5º. A destinação dos resíduos, objeto desta Lei, deverá ter fins ambientalmente   corretos,   preferencialmente   na   fabricação   de    biodiesel,   nos

termos   da   legislação    vigente  e/ou  na    fabricação    de  sabão  no   âmbito  dos

programas de inclusão social desenvolvidos pela Prefeitura de Timóteo, preferencialmente, para a população de rua e os catadores de material reciclável, legalmente constituídos no Município. 

Art. 6º. As residências, os estabelecimentos comerciais e industriais, que gerarem estes poluentes, deverão depositar os resíduos em recipientes próprios, a serem coletados na forma que dispuser o regulamento.

§ 1º. Os geradores desses resíduos terão cento e oitenta dias, contados do início da vigência do regulamento, para se adaptarem, às exigências constantes do caput deste artigo.

§ 2º. Fica o Executivo Municipal autorizado a promover campanhas educativas visando a conscientização da população sobre a importância do cumprimento desta Lei, os benefícios que advirão do  seu cumprimento para o meio ambiente e, conseqüentemente, a boa qualidade de vida de todos os habitantes do Município.

Art. 7º. Fica a Vigilância Sanitária do Município, a Fiscalização de Posturas Timóteo, incumbidas da fiscalização do programa de que trata esta Lei, especialmente no que se refere ao licenciamento da atividade.

§ 1º. Para efeito de aplicação desta Lei, fiscais e técnicos dos órgãos fiscalizadores, com atribuição para trabalhar in loco, poderão respeitada a legislação pátria, entrar nas dependências das fontes poluidoras, bem como nelas permanecer o tempo necessário para a conclusão do seu trabalho.

§ 2º. Nos casos de ilegal embargo ou impedimento à ação fiscalizadora, os fiscais e técnicos dos órgãos fiscalizadores, com atribuição para trabalhar in loco, poderão solicitar apoio das autoridades policiais para garantir o exercício de suas funções.

Art. 8º. O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de até sessenta dias, após sua publicação.

Art. 9º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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